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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Mensagem (SF) 
nº 81, de 2023, da Presidência da 
República, que submete à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 52, 
inciso III, alínea "f", da Constituição, 
combinado com o art. 6º da Lei no 12.529, 
de 30 de novembro de 2011, o nome do 
Senhor JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL 
JÚNIOR, para exercer o cargo de 
Conselheiro do Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE, com 
mandato de quatro anos, na vaga 
decorrente do término do mandato de Luiz 
Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 
 

Mediante a Mensagem nº 81, de 2023, o Presidente da República 
submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea 
"f", da Constituição, combinado com o art. 6º da Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011, o nome do Senhor JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL 
JÚNIOR, para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Administrativo de 
Defesa Econômica - CADE, com mandato de quatro anos, na vaga decorrente 
do término do mandato de Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann. 

O Senhor José Levi Mello do Amaral Júnior é Bacharel em Direito 
pela Faculdade de Direito da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, onde 
também obteve o título de Mestre em Direito, tendo defendido uma dissertação 
sobre controle de constitucionalidade. Ele também possui Doutorado em Direito 
pela Faculdade de Direito do Largo de São Francisco da Universidade de São 
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Paulo, onde defendeu tese sobre conversão em lei da medida provisória. O 
Senhor José Levi também cumpriu três estágios de pesquisa pós-doutoral, um 
junto a Faculdade de Direito de Coimbra, Portugal, um segundo junto a 
Faculdade de Direito de Granada, Espanha, e outro junto a Faculdade de Direito 
da Universidade de Roma, “La Sapienza”. Também concluiu a Tese de Livre-
Docência sobre inviolabilidade parlamentar na Faculdade de Direito da 
Universidade de São Paulo. 

Na seara acadêmica, o indicado publicou livros, artigos acadêmicos 
e artigos de opinião. Também lecionou em importantes centros de ensino jurídico 
no País, como a Faculdade de Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio 
Grande do Sul, Centro Universitário de Brasília (UniCEUB) e Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo. Na qualidade de professor, orientou e 
examinou diversas dissertações de mestrado e teses de doutorado. 

Sobre a vasta experiência profissional do Senhor José Levi, 
destaco que ele é Procurador da Fazenda Nacional, carreira na qual ingressou 
após aprovação em concurso público. Foi também Assessor junto à Subchefia 
para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República. Ele também 
exerceu o cargo de Assessor Especial do Secretário de Fazenda do Estado de 
Minas Gerais. Foi ainda chefe da Assessoria Jurídica da Secretaria da Micro e 
Pequena Empresa da Presidência República. Foi também Consultor-Geral da 
União, Secretário Executivo do Ministério da Justiça, Procurador-Geral da 
Fazenda Nacional e Advogado-Geral da União. Atualmente, o Sr. José Levi é 
Secretário-Geral da Presidência do Tribunal Superior Eleitoral. 

Portanto, o Senhor José Levi Mello do Amaral Júnior possui 
formação técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício do 
cargo de Conselheiro do Tribunal Administrativo de Defesa Econômica do 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica.  

Em atendimento ao art. 383 do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), os seguintes documentos que foram entregues à Comissão 
dentro do prazo exigido: 

• Curriculum vitae, no qual constam as atividades profissionais 
exercidas pelo indicado, com a discriminação dos referidos períodos e a relação 
das publicações de sua autoria, com as referências bibliográficas que permitam 
sua recuperação. 

• Declaração do indicado: 

1. quanto à inexistência de parentes seus que exercem ou 
exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade 
profissional. Ele declarou, outrossim, que sua esposa, Ana Paula Zavarize 
Carvalhal, exerce o cargo de Assessora no Supremo Tribunal Federal; 
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2. quanto à sua não participação, em qualquer tempo, como sócio, 
proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais; 

3. de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal; 

4. quanto às ações judiciais nas quais figura como autor (Autos n. 
0008989-68.2007.4.01.3400 – 6ª Vara Federal, Cível, Brasília/DF) ou réu (Autos 
n. 1069798-50.2020.4.01.3400 – 7ª Vara Federal, Cível, Brasília/DF e Autos n. 
0811417-06.2023.8.19.0001 – 1ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ); 

5. quanto à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados ao 
ano de 2023, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas 
estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras; 

• Argumentação escrita, apresentada de forma sucinta, em 
que o indicado demonstrou ter experiência profissional, formação técnica 
adequada e afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade. 

Ante o exposto, pensamos que os membros da Comissão de 
Assuntos Econômicos dispõem de todas as informações e de todos os 
elementos para deliberar sobre a indicação do nome do Senhor JOSÉ LEVI 
MELLO DO AMARAL JÚNIOR para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica – CADE do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública. 

 
 

Sala da Comissão,     

 

 

, Presidente 

 

, Relator       
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